
 
 

8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2010 DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB/CE 
DATA: 23/7/2010                HORÁRIO: 14h às 18h               LOCAL: Auditório Waldir Arcoverde/SESA 

 

Avenida Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP. 60.060-440 – Fortaleza/CE 
Fone: 3101-5283 – FAX: 3101-5182 – e-mail: cibce@saude.ce.gov.br 

PAUTA 

1 – DELIBERAÇÕES/HOMOLOGAÇÕES 
1.1.  Proposta para utilização dos recursos de custeio destinados às ações de Média e de Alta Complexidade a 

serem disponibilizados ao Estado e Municípios (Portaria GM/MS nº 1.556, de 16 de junho de 2010), para o 
enfrentamento da Influenza Pandêmica (H1N1) 2009. (Lilian) 

1.2.  Proposta para utilização dos recursos financeiros distribuídos no Anexo II para a execução de 
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos (Portaria GM/MS Nº 1.919, de 15 de julho de 2010). (Lilian) 

1.3.  Proposta de descentralização das reuniões da CIB Estadual no segundo semestre de 2010 (COSEMS) 
1.4.  Pagamentos Administrativos. (Lilian) 
1.5.  Solicitação de credenciamentos de Equipes na Estratégia Saúde da Família. (Lilian) 
1.6.  Ratificação da Ordem de Serviço com vistas à liberação da 2ª parcela dos recursos financeiros destinados à 

Construção de Unidades Básicas de Saúde da Família dos municípios de Chaval, Iguatu, Palhano e 
Irauçuba. (Vera) 

2 – INFORMES 

2.1. Portaria GM/MS nº 1.855, de 12 de julho de 2010, estabelece recurso financeiro anual, no montante de 
R$ 834.298,60, a ser incorporado ao Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade em Serviços de 
Triagem Neonatal do município de Fortaleza. 

2.2. Portaria GM/MS Nº 1.857, de 12 de julho de 2010, cria incentivo financeiro para implantação das Redes 
Estaduais de Serviços de Reabilitação para Pessoas com Deficiência, em conformidade com a Política 
Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência e normas complementares. 

2.3. Portaria SAS/MS Nº 329, de 14 de julho de 2010, publica, os valores dos incentivos às Compensações de 
Especificidades Regionais aos municípios selecionados do Estado do Ceará. 

2.4. Portaria GM/MS Nº 1.920, de 15 de julho de 2010, aprova os valores de transferência ao Estado, a título 
de financiamento, para pagamento no mês de julho de 2010, no valor de R$ 4.448.087,88, relativo a 
aquisição de medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica constantes do 
Grupo 06 Subgrupo 04 - Componente Especializado da Assistência Farmacêutica da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPM do Sistema Único de Saúde. 

2.5. Portaria GM/MS Nº 1.929 de 19 de julho de 2010, estabelece recursos financeiros no montante de R$ 
4.119.768,66, a serem incorporados ao Teto Financeiro anual do Município de Fortaleza, destinado ao 
Hospital Universitário Walter Cantídio no valor R$ 2.153.718,54 e a Maternidade Escola Assis 
Chateaubriand no valor R$ 1.966.050,12. 

2.6. Portaria GM/MS Nº 1.945, de 19 de julho de 2010, autoriza a liberação dos recursos financeiros para o 
Estado do Ceará referente ao incentivo, previsto na Portaria No- 2.601/GM, de 21 de outubro de 2009, para 
implantação de Organização de Procura de Órgãos e Tecidos - OPO nos Municípios de Fortaleza (R$ 
40.000,00), Sobral (R$ 20.000,00) e Cariri (R$ 20.000,00). 


